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EDITAL 
Processo licitatório n.º 23/2024 

Pregão Presencial n.º 04/2024. 

 

 

PREÂMBULO 

 
 

O MUNICÍPIO DE SERRANIA/MG, por intermédio de seu pregoeiro e equipe de apoio, nomeados pela portaria 

de nº 019/2024 de 09 de janeiro de 2024, torna público, para conhecimento de todos os interessados que realizará 

procedimento licitatório nº 23/2024, modalidade pregão presencial n.º 04/2024 do TIPO MENOR PREÇO 

objetivando a Contratação de               empresa especializada para realização da VII CAVALGADA DA INDEPENDENCIA E 

II RODEIO FESTIVAL EM SERRANIA/MG, a qual será processada e julgada em conformidade com a Lei Federal 

n° 14.133/2024, Lei 123/2006, decreto municipal n.º 2108 de 22 de janeiro de 2024, bem como demais normas 

complementares e disposições deste instrumento.  

 

A sessão de PREGÃO será realizada no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Serrania/MG, situada na rua 

Farmaceutico João de Puala Rodrigues, n.º 210, centro, Serrania/MG, ÀS 09:00 HORAS DO DIA 05 DE ABRIL DE 

2024, com tolerância de 10 minutos, quando deverão ser entregues os documentos referentes ao 

Credenciamento, os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação das empresas 

interessadas, diretamente na Prefeitura, situada no mesmo endereço. 

 

 
1. DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada para realização da VII CAVALGADA DA 
INDEPENDENCIA E II RODEIO FESTIVAL EM SERRANIA/MG, que será responsável pela organização 
do evento, bem como a mão de obra, transporte fornecimento  montagem de toda estrutura, 
iluminação, sonorização, barracas, banheiros químicos, segurança, shows de banda, companhia de 
rodeio e praça de alimentação, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1 O pregão presencial será regido na forma da lei federal 14.133/2021, e suas alterações posteriores, n.º 

2108 de 22 de janeiro de 2024 “Que regulamenta a lei 14.133/2021 no âmbito  do município de Serrania/MG”. 

2.1.1 A utilização da forma presencial da modalidade Pregão se justifica tendo em vista que o artigo 176 da 

Lei 14.133/2021 em que os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de  6 (seis) anos, 

contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento da obrigatoriedade de realização da licitação sob a 

forma eletrônica a que se refere   o § 2º do art. 17 desta Lei; cuja obrigatoriedade ao município de Serrania/MG, 

por possuir população inferior à 20.000,00, (vinte mil habitantes), valerá apenas a partir de 1º de abril de 2027 

por força do art. 176, I da lei 14.133/2021. 

2.1.2 A lei federal 14.133/2021, (art. 17)  diz que quando a licitação for realizada de forma presencial, a sessão 

deverá ser registrada em ata e     gravada em áudio e vídeo sendo a gravação juntada aos autos do processo 

licitatório pertinente. 

2.3 O presente edital se submete integralamente os disposto dos artigos 42,43,44,45,46 da lei Complementar n.º 

123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito de prioridade para a Microempresa e Empresa de Pequeno 

Porte, e, microempreendedor individual, (MEI), no critério do desempate, quando verificado ao final da disputa 

de preços, na forma do art. 60º, § 2º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

2.2 O edital de pregão segue o rito procedimental comum a que se refere o art. 17 da lei federal 

14.133/2021. 

 

2.3 É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de impugnação              ao ato 

convocatório do Pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores 
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à data fixada para recebimento das propostas, na forma do art. 164 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

2.4 A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela autoridade subscritora 

do ato convocatório do Pregão no prazo e observada a forma a que alude o parágrafo único  do art. 164 da Lei nº 

14.133, de 1 de abril de 2021. 

2.5 O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que implique em modificações 

do ato convocatório do Pregão, além das alterações decorrentes, divulgação pela mesma forma que se deu o texto 

original e designação de nova data para a realização do certame. 

 
3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO. 

3.1 Poderão participar desta Licitação as empresas (pessoas jurídicas) legalmente constituídas e 

estabelecidas anteriormente à data de abertura do presente certame, com objeto social pertinente e compatível 

com o certame, e que atenderem às exigências deste edital e seus Anexos. 

3.2 Admite-se a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio de empresas, observadas as 

disposições deste edital (e de suas partes integrantes) e da Lei, notadamente no tocante às regras do art.15 da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 

3.3 Quando não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

microempreendedor, microempresas ou empresas de pequeno porte capazes de cumprir as exigências estabelecidas 

no instrumento convocatório nos itens exclusivo, a Pregoeira convocará as demais licitante(s) para participar(em) 

deste item, conforme art. 49, inciso II da Lei Complementar 123/06, quando for  caso. 

3.4 Não poderão participar do presente certame a empresa: 

3.4.1 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

3.4.2 Pessoa física ou jurídica que incidirem nas hipóteses previstas no § 1º e § 2º do art. 9º da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021. 

3.4.3 estrangeira que não funcione no País; 

3.4.4 Que tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) pela Administração Pública e, caso participe do processo 

licitatório, estará(ão) sujeita(s) às penalidades previstas no Art. 155 a 163 da Lei Federal 14.133/21 sem prejuízo 

da cobrança de perdas e danos; 

3.4.5 que esteja cumprindo penalidade que a impeça de participar de licitação junto à Administração Pública; 

3.4.6 que possua participação direta ou indireta de sócio, diretor ou responsável técnico que tenha vínculo 

empregatício com o município de SERRANIA/MG. 

3.5 Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação em órgão da imprensa oficial, por 

qualquer processo de cópia simples, desde que devidamente LEGÍVEL, ressaltado o direito da comissão em solicitar 

o original para comparação. 

3.6 é permitida a participação de empresas que estejam em recuperação judicial, devendo ser apresentada 

durante a fase de habilitação, do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, 

sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos deste edital, 

(TCE/MG - Processo 1047863 – Denúncia. Deliberado em 19/5/2022). 

3.7 Não será permitida a participação de pessoa física ante a exigência de balanço patrimonial como 

qualificação econômico financeira para a execução do objeto aplicando de forma subsidiária os termos da IN nº 
116/2021 do Ministério da Economia, (SEGES). 

4. DA ENTREGA DOS ENVELOPES 

4.1 Dos envelopes “PROPOSTA COMERCIAL” e “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. 

4.1.1 Os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentos de Habilitação” deverão ser indevassáveis, 

hermeticamente fechados e entregues ao pregoeiro, na sessão pública de abertura deste certame, conforme 

endereço, dia e horário especificados abaixo. 
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4.1.2 Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 

 

 

 

4.1.3 O interessado deverá entregar todos os envelopes antes do horário designado para a sessão.  O 

PREGOEIRO não se responsabilizará por envelopes de “Proposta Comercial” e “Documentos de Habilitação” que 

não sejam entregues ao pregoeiro designado, no local, data e horário definidos neste                         edital. 

4.1.4 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que impeça a 

realização deste evento na data acima mencionada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o primeiro 

dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 

 

4.2 CREDENCIAMENTO 

4.2.1 Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, o 

proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento, junto ao Pregoeiro, devidamente munido 

de documento que o credencie a participar deste certame e a responder pela representada; devendo, ainda, 

identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente. 

4.2.2 O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de procuração, com firma 

reconhecida, ou documento que comprove os necessários poderes para formular ofertas e lances  de preços, e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. 

4.2.3 No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, com firma reconhecida de 

dirigente, sócio ou proprietário da empresa proponente, deverá ser apresentada cópia autenticada               do respectivo 

estatuto ou contrato social e da última alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

4.2.4 O documento de credenciamento poderá obedecer ao modelo em anexo, para facilitar sua 

interpretação. 

4.2.5 Em se tratando de microempresa –ME ou empresa de pequeno porte – EPP, a comprovação 

desta condição será efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial e deverá ocorrer 

quando do credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº. 

123/2006. Cuidando-se de MEI deverá ser apresentado o respectivo certificado CCMEI. 

4.2.5.1 A certidão apresentada após o dia 31 de janeiro do corrente ano, terá obrigatoriamente que ter 

sido emitida no exercício em curso. 

 
LOCAL: Sala de Licitação - Sede da Prefeitura Municipal de Serrania/MG, na Rua Farmecutico João de 

Paula Rodrigues,210 Centro Serrania/MG – A/C do pregoeiro, até o dia 05/04/2024 às 09:00 horas. 

ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2024. 

DATA E HORA DE ABERTURA: 05/04/2024 ÁS 09 HORAS.  RAZÃO 
SOCIAL E CNPJ 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE EMAIL 

ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2024 
DATA E HORA DE ABERTURA: 05/04/2024 ÁS 09 HORAS. RAZÃO 

SOCIAL E CNPJ 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE EMAIL 
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4.2.6 A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá    a 

participação do representante da licitante na sessão, para fins de apresentação de lances. 

4.2.7 O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 

4.2.8 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 

 

4.3 PROPOSTAS COMERCIAIS 

4.3.1 As propostas comerciais serão datilografadas ou impressas, em uma via, com suas páginas numeradas 

e rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da empresa, sem emendas, acréscimos, borrões, 

rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao 

direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, 

podendo observar o modelo anexo a este edital, e constarão: 
4.3.2 Nome, número do CNPJ, endereço, telefone e fax da empresa proponente; 

4.3.3 Termo de compromisso do licitante, declarando que o objeto do certame será entregue conforme 

estipulado neste edital e que se responsabiliza pela autenticidade da tabela por ele apresentada, relativo às 

propostas. 

4.3.4 Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a entrega dos 

envelopes; 

4.3.5 As propostas deverão conter: item; unidade; quantidade; descrição do produto; preço unitário e total e 

marca dos produtos ofertados, vedada a indicação de mais de uma fabricante para cada item, bem como sua 

substituição durante o julgamento desta licitação. Se houver dúvidas quanto aos produtos ofertados em relação 

ao solicitado no edital poderá ser solicitado amostra para fins de conferência e esclarecimento, conforme o caso. 

4.3.6 As propostas poderão ser corrigidas automaticamente pelo pregoeiro, caso contenham erros de soma 

e/ou multiplicação, bem como divergências entre o preço unitário e o total do item, hipótese em que prevalecerá 

sempre o primeiro. Sendo a proposta corrigida o representante da empresa, este deverá assiná-la se estiver 

presente na sessão. 

4.3.7 Ser apresentada sem emendas ou rasuras, com preços expressos em moeda corrente nacional, 

utilizando apenas duas casas decimais após a vírgula (Lei Federal nº 9.069/95), discriminados por item, em algarismo 

(unitário e total). No preço ofertado deverão estar incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir, 

tais como: fretes, impostos, taxas, encargos enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento 

do objeto ora licitado, inclusive os decorrentes de troca do objeto dentro do prazo de garantia, se for o caso. 

4.3.8 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente edital e seus 

anexos, por estarem omissas ou apresentarem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

4.3.9 Nos preços propostos estarão incluídos todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas, frete até o 

destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente 

licitação, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente da contratada. 

4.3.10 O Fornecedor/Prestador de Serviços deverá cumprir rigorosamente com os prazos de entrega, devendo 

o objeto ser de boa qualidade, obedecendo rigorosamente às normas e legislações pertinentes que atendam 

integralmente todas as normas técnicas vigentes, em especial norma ABNT. 

4.3.11 O valor total da proposta será ajustado pela Pregoeira em conformidade com os procedimentos acima para 

correção de erros. O valor resultante constituirá o total da proposta. 

4.3.12 Deverá constar na proposta ou em anexo à ela declaração de que sua proposta comercial compreende 

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no parágrafo § 1º art. 63º da Lei nº 

14.133, de 1 de abril de 2021. 

 

4.4 DA HABILITAÇÃO 

4.4.1 O licitante convocado para apresentar os documentos de habilitação, deverá entregar após a sua 

classificação, os documentos de habilitação para analise da pregoeira, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133, 

de 2021, quais sejam: 

 

4..4.1.1 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Cédula de Identidade, no caso de pessoa física. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 



pág. 5 

  

 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de designação de 

diretoria em exercício. 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País. Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso. 

 
4.4.1.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante a apresentação da 

Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

d) prova de regularidade com a Fazenda Estadual– Certidão que comprove regularidade fiscal perante o Estado 

ou Distrito Federal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 

f) Prova de regularidade relativa ao FGTS- Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, emitida pela Caixa 

Econômica Federal, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

g) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

h) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT; 

i) Declaração de inexistência de fato impeditivo, não utilização de mão de obra de menores, de atendimento 

XXXIII do art. 7º da constituição federal, declaração de atendimento à logística reversa dos produtos e declaração 

de reserva de cargos, (ANEXO V); 

j) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, (ANEXO VII); 

k) Declaração de ausência de Vínculo, (ANEXO VIII); 

 
4.4.1.3 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

4.4.1.3.1 para pessoa jurídica: 

a) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 meses da 

data de apresentação da proposta, caso não seja optante pelo simples. 

Observações: As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

Quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo SIMPLES obtido no sítio da Secretaria da 

Receita Federal. 

Quando não optante pelo SIMPLES nacional: declaração de Imposto de Renda ou Balanço Patrimonial e 

demonstração do resultado do exercício – DRE, comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos 
nos incisos I e II, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/06 ou comprovação emitido pela Junta Comercial; 
O balanço patrimonial anual para a habilitação de microempresa ou empresa de pequeno porte será dispensado 
em razão da previsão contida no artigo 1.179, §2º do Código Civil, na Lei Complementar nº 123/2006, e art. 20 
§ 7º do Decreto Municipal de nº 09/2023 sendo o mesmo substituído pela certidão simplificada. 
4.4.1.4 COMPROVANTE DA CONDIÇÃO DE ME OU EPP, se for o caso: Certidão Simplificada original da 

Junta Comercial da sede do licitante ou documento equivalente, além de Declaração escrita sob as penas da 

lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno 
porte ou microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da 

Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006 (ANEXO  VI). 
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a) De acordo com o art. 43, §1°, da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006, havendo alguma restrição 

na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno porte ou 

microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 

ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

b) A prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá ser concedida pela Administração sempre que 

requerida pelo licitante, salvo na hipótese de urgência da contratação, devidamente justificada. 

c) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, implicará na decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sendo 

facultado ao órgão ou entidade responsável pelo processo licitatório convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

d) As microempresas, as empresas de pequeno porte e os microempreendedores individuais deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 

que esta apresente alguma restrição. 

e) Eventuais informações/certidões vencidas no registro cadastral deverão ser supridas pela apresentação 

do respectivo documento atualizado. 

f) Todos os documentos apresentados deverão identificar o licitante, com a indicação do nome 

empresarial e o CNPJ da matriz, quando o licitante for a matriz, ou da filial, quando o licitante for a filial (salvo 

para os documentos que são emitidos apenas em nome da matriz). Quando a proposta for apresentada pela 

MATRIZ, e o fornecimento for através de sua filial, o CNPJ da filial deverá constar da proposta. 

 

4.4.1.4 QUALIFICAÇÃO TECNICA 

a) Certidão de Registro da Empresa Licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou 

no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) acompanhado de documento comprobatório de quitação de débito 

da mesma, nos termos do artigo 63 da Lei 6.194, de 24/12/66; 

b) Comprovação do vínculo empregatício do profissional relacionado no item acima será feita mediante 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica expedido pelo CREA ou pelo CAU, carteira de trabalho ou contrato de prestação 

de serviços; 

c) Ao menos 01 (um) atestado de capacidade técnica, comprovação de aptidão para desempenho de 

atividade pertinente e compatível com as características, juntamente com o contrato da prestação dos serviços, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado comprovando a capacidade técnico-operacional com 

características semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior a dos serviços 

descritos no TERMO DE REFERÊNCIA; 

d) Certificado de Registro da Empresa no IMA, juntamente com o contrato entre a empresa e o veterinário 

responsável; 

e) Apresentação do registro da empresa credenciada junto ao Corpo de Bombeiros; 

f) Certificado NR-35 em nome do responsável, em que estabelece avisos mínimos de proteção para trabalho 

em alturas; 

g) Comprovações de um juiz de rodeo com certificado na CNAR – Confederação Nacional de Rodeio, pois está 

apto para aplicar regras que compõe a prestação de serviços de acordo com os padrões atuais de esporte pela 

CNAR; 

h) Certificado de atividade de organização de evento emitida pelo ministério do Turismo no nome da 

empresa; 

i) Certificado de atividade de infraestrutura emitida pelo ministério de Turismo em nome da empresa; 

j) Certificado NR 10 em nome do responsável, esta Norma Regulamentadora estabelece os requisitos e 

condições mínimas objetivando a implementação de medidas de controle e sistemas preventivos, de forma a 

garantir a segurança e a saúde dos trabalhadores que, direta ou indiretamente, interajam em instalações elétricas 

e serviços com eletricidade. 

k) Certificado NR 06 - Uso das práticas corretas de utilização, armazenamento, manutenção e limpeza dos 

equipamentos de proteção individuais, assegurando a saúde e integridade do trabalhador quando este estiver 

executando suas atividades. 

l) Certificado de responsabilidade técnica da licitante no CRA (Conselho Regional de Administração). 

m) Certificado da Polícia Federal para prestação de serviços de Segurança em eventos. 
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Observação: A ausência de anexação de certidão fiscais que possam ser conferidas em meio eletrônico não será 
motivo único para inabilitação do fornecedor, podendo o Pregoeiro (a) realizar a pesquisa eletrônica para fins de 

análise da regularidade fiscal da empresa. 

 

5. DA SESSÃO DO PREGÃO 

5.1 Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 

proponentes, o Pregoeiro procederá a abertura dos envelopes de proposta comercial dos licitantes, cadastrando-

as no sistema. 

5.2 Para o julgamento das propostas escritas, será considerado o MENOR PREÇO. 

5.3 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades 

constantes deste edital. 

5.4 Após o cadastramento dos valores de cada empresa participante, o Pregoeiro declarará aberta a sessão 

do PREGÃO PRESENCIAL para os lances. 

 
6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

6.1 Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando o atendimento a todas 

as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas 
aquelas que estiverem em desacordo. 

6.2 Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no artigo anterior, o pregoeiro 

classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os descontos oferecidos, para 

que seus autores participem dos lances verbais. 

 
7 DOS LANCES VERBAIS 

7.1 As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances com observância da Seleção da 

proposta através do menor preço GLOBAL. 

7.2 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão do 

licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último desconto apresentado pelo licitante, para efeito 

de posterior ordenação das propostas. 

7.3 É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

7.4 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 

valor e o valor estimado da contratação. 

7.5 Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço seja 

compatível com os valores praticados no mercado, esta poderá ser aceita. 

7.6 Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será realizado 

sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances. 

7.7 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no mínimo 50,00, 

(cinquenta reais). 

 

8 DO JULGAMENTO 

8.1 Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço Global. 

8.2 Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá ao pregoeiro, 

juntamente com a equipe de apoio decidir motivadamente a respeito de sua aceitabilidade. 

8.3 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa 

– ME ou empresa de pequeno porte – EPP e houver proposta apresentada por ME ou EPP até 5% (cinco por 
cento) superior à melhor proposta, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2º, da Lei Complementar 

nº. 123/2006. 

8.3.1 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.3.1.1 a ME ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) minutos após 

o encerramento dos lances, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º 
lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de desempate; 
8.3.1.2 apresentada nova proposta, nos termos do subitem anterior e atendidas as exigências 
habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 
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8.3.1.3 não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, serão 
convocadas as demais ME e EPP remanescentes cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no caput 
desta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

8.3.2 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME e EPP que se encontrarem no limite 

estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresenta melhor oferta. 

8.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta classificada em 1º lugar na etapa de lances. 

8.5 Será considerado vencedor, o licitante que ao final da disputa de lances, observadas as disposições da 
Lei Complementar nº. 123/2006, ofertar o menor preço. 

8.6 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procederá à abertura do invólucro 

contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do 
atendimento das condições fixadas no edital. 

8.7 Os licitantes apresentarão documentos em cópias legíveis, autenticadas em cartório competente ou por 

servidor da prefeitura designado para o pregão. 

8.8 As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os 

documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

8.8.1 Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente apresentar preço inferior ao menor 

preço ofertado na etapa de lances, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

8.8.2 A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente 

fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro. 

8.8.3 Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos cinco dias úteis inicialmente 

concedidos. 

8.8.4 A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

8.9 Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para realização do pregão; inexistindo 

esse prazo, reputar-se-ão válidos por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição, ressalvadas as exceções 

previstas no edital. 

8.10 Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste Edital, será 

inabilitado, e o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e procederá à habilitação do licitante seguinte, na 

ordem de classificação, repetindo esse procedimento, sucessivamente, se necessário, até apuração de uma 

proposta que atenda ao Edital, para declarar o licitante vencedor. 
8.11 O pregoeiro negociará diretamente com o proponente, para obtenção de melhor preço. 

8.12 A contratação formalizar-se-á mediante Ordem de Fornecimento, observadas as cláusulas e condições 

deste edital, e da proposta vencedora, bem como o termo de referência. 

8.13 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do procedimento e 

as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo pregoeiro, membros da equipe de apoio e licitantes 

presentes na sessão. 

 
9 DOS RECURSOS 

9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 

recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das 
razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos. 

9.3 O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as quais serão reduzidas 

a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões 

no prazo de 3 (três) dias, contados da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

9.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 



pág. 9 

  

 

9.5 A falta de manifestação imediata e   motivada   do   licitante,   importará decadência do direito de 

recurso. 

9.6 Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias pela Administração. 

9.7 O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos deste órgão e comunicado 

a todos os licitantes via correio eletrônico. 

9.8 Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente ao pregão, o 

pregoeiro devolverá, aos licitantes, julgados desclassificados em todos os itens, os envelopes “DOCUMENTAÇÃO 

DE HABILITAÇÃO” inviolados, podendo, todavia, retê-los até o aceite do produto pelo Setor Requisitante. 

 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
10.1.2.1 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

10.1.2.2 deixar de apresentar amostra quando solicitado; 
10.1.2.3 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

10.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
10.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação 
10.1.5 fraudar a licitação 

10.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

10.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
10.2.1 advertência; 

10.2.2 multa; 

10.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
10.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
10.4 A multa será recolhida em percentual de 10% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.4.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 10% do valor do contrato 
licitado. 

10.4.2 Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 20% do valor 
do contrato licitado. 
10.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
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10.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
10.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
10.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
10.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
10.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12 C
aberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

10.13 O 
recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

10.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 
11. DA HOMOLOGAÇÃO 

11.1 Encerrada a seleção e ultrapassada a eventual fase recursal, o pregoeiro registrará os valores ofertados 

pelas licitantes em ordem decrescente. 

11.2 Verificada a regularidade dos atos e a realização do interesse público, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

12. DO CONTRATO, VIGÊNCIA E REAJUSTAMENTO 

12.1 Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada a assinar o Contrato. 
12.2 O Objeto contratado terá vigência de 02 (dois) meses, podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo 

conforme art. 105 e segs., da Lei Federal nº 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores. 

12.3 Se a empresa vencedora deixar de entregar os produtos dentro das especificações estabelecidas, será 

responsável pela imediata substituição ou regularização do produto rejeitado e o tempo despendido poderá ser 

computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

12.4 Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo inferior a 01 

(um) ano. 

 
13 DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF. 

13.2 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão pública 
de abertura das propostas na data designada no edital, ela será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 
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13.3 É facultado ao(a) pregoeiro(a) a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo. 

13.4 O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo(a) pregoeiro(a) ou pelo sistema, ainda que ocorra a sua desconexão. 

13.5 A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de validade expirado implicará 

na desclassificação ou inabilitação do licitante. 

13.6 Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 90 (noventa) 
dias da data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito. 

13.7 O(a) pregoeiro(a) poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não 

comprometam a lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências destinadas a esclarecer ou 

complementar a instrução do procedimento licitatório, inclusive solicitar pareceres. 

13.8 A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do montante previsto, 

porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total ou parcialmente, por fatos 

supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação do interessado, 

mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe 

o art. 71 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
13.9 Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 

 
• Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 
• Anexo II – Termo de Referência; 

• Anexo III – Modelo Padronizado de Proposta; 
• Anexo IV – Modelo de Procuração; 

• Anexo V – Modelo de Declaração; 

 Anexo VI – Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 

 Anexo VII - Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

 Anexo VIII – Declaração de ausência de vinculo; 

 Anexo IX – Minuta do Contrato. 

13.10 O foro é o da Comarca de Alfenas/MG, no qual serão dirimidas todas as questões não resolvidas na 

esfera administrativa. 

13.11 Informações complementares sobre a presente licitação serão prestadas pelo Pregoeiro, no horário de 
08h00 às 11h00 e das 13h às 17h, de segunda a sexta-feira, no endereço ou telefone constante no reâmbulo 

deste edital, pelo telefone: (35) 3284-1313, ou pelo e-mail: licitacao@serrania.mg.gov.br.  

 
Serrania/MG, 18 de março de 2024 

 

 
Rodrigo Silva Candido 

Departamento Municipal de Governo Administração e Planejamento 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@serrania.mg.gov.br.


pág. 12 

  

 

ANEXO III 

 
FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº xxx/2024 

 
REF: Contratação de empresa especializada para realização da VII Cavalgada da Independência e II Rodeo 

Festival de Serrrania MG, a Contratada será responsável pela organização do evento, bem como a mão de 
obra, transporte fornecimento montagem de toda estrutura, iluminação, sonorização, barracas, banheiros 

químicos, segurança, shows de banda e companhia de rodeio e praça de alimentação 
NOME DA EMPRESA: 

ENDEREÇO: 

CNPJ: 

 

Item Especificação Unidade Quantidade Preço 

01 1 – Contratação de empresa especializada para realização da VII 
Cavalgada da Independência e II Rodeo Festival de Serrrania, que será 

responsável pela organização do evento, bem como a mão de obra, 
transporte fornecimento montagem de toda estrutura, iluminação, 

sonorização, barracas, banheiros químicos, segurança, shows de banda 
e companhia de rodeio e praça de alimentação, conforme descrição, 

especificação e condições previstas neste edital e seus anexos, em 
especial no Termo de Referência. 

 

2.8 A prestação dos serviços também será remunerada através de 
exploração comercial do Parque Municipal dos dias 05 à 08 de 

setembro de 2024. 

2.9 A entrada será franca para os dias 05 e 08 do evento. 

 

Período: 05 a 08 de setembro de 2024.     

Local do evento: Parque Municipal. 

 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviço 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 

Indicação dos shows artísticos: 

Show para o dia 05/09/2024:                                                 

Show para o dia 06/09/2024:                                                    

Show para o dia 07/09/2024:     

Show para o dia 08/09/2024:     
 

Declaramos aceitar todos os termos e condições estipuladas no pregão presencial. 

 
» Prazo de validade da presente proposta................. ( ..................................... ) dias da data estipulada para 

sua apresentação não inferior a 60 (sessenta) dias. 
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Data: 

Assinatura: 

 

Nome: 

 

RG: 

CPF 
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ANEXO IV MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

 
OUTORGANTE: XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado por XXXXXXXX,, portador da 

Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX,, CPF n.º XXXXXXXX,, residente e domiciliado na Rua XXXXXXXX, n.º 

XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX. 

 

OUTORGADO: XXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX, e do CPF n.º XXXXXXXX, residente e 

domiciliado no(a) XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX. 

 
PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e gerais poderes, 

para em seu nome representá-lo no(a)Pregão Presencial n.º XXXX/XXXX, podendo para tanto protocolar e receber 

documentos, assinar declarações, propostas e contratos de fornecimento, interpor recurso, efetuar e efetivar lances 

no pregão, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal cumprimento deste mandato. 

 

Local e data 

 
 

 

OUTORGANTE 
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ANEXO V 
 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
(timbre ou identificação do licitante) 

 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) XXXXXXXX, 

portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXXe do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA,para os devidos fins, 

que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as condições de habilitação 

previstas no edital, bem como: 

1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021, em especial: 

1.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com trânsito em 

julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES 

Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos 

noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra direta ou indireta 

de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 

determina o art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal. 

3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL Que 

atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se responsabiliza 

integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que 

fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada. 

4. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS; 

Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas. Local e data. 

 
 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI 
 
 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

 
XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) XXXXXXXX, 

portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, para os fins dispostos 

no Pregão Presencial n.º / , sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006; 

 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 2021. 

 

( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007. DECLARA ainda: 

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar 
n.º 123, de 14 de dezembro de 2006; 

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como empresa de pequeno porte, 
de que trata o art. 3º, II da Lei Complementar nº 123, de 2006, em relação aos valores dos contratos celebrados 
com a Administração Pública no ano-calendário de realização da licitação. 
 

Local e data 

 
 

 
 

 
REPRESENTANTE LEGAL 



pág. 17 

  

 

 

 

ANEXO VII 
 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização da VII CAVALGADA DA INDEPENDENCIA E II 

RODEIO FESTIVAL EM SERRANIA/mg, a Contratada será responsável pela organização do evento, bem como a 

mão de obra, transporte fornecimento montagem de toda estrutura, iluminação, sonorização, barracas, banheiros 

químicos, segurança, shows de banda e companhia de rodeio e praça de alimentação, conforme termo de 

referência. 

 

A   Empresa    [XXXXXXXXXXXXX],    inscrita    no    CNPJ    sob    o    nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], 

com sede na 

[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) 

[XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor 

[XXXXXXX] e do CPF nº[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial 

Nº[XX]/2024, que atendem aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei, e que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme disposto no inciso I do art. 63º da Lei nº 14.133, 

de 1 de abril de 2021. 

Declaro ainda que conheço e concordo com todos os termos deste Edital. O signatário assume 

responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

 

 

........................................, ... de ............... de........ 

 
 

(Local)                                                 (Data ) 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VIII 

 
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº xxxxxx 

 
A empresa , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o 
nº 

  , sediada à Rua/Avenida nº 
  , Setor/Bairro , na cidade de  
  Estado de 

  , neste ato representado pelo seu sócio/procurador o Senhor 

_       _       _        _        _        _        _        _        _        _        _        , nacionalidade, estado civil, residente 

e domiciliado na  , portador da Carteira de Identidade n°

 e CPF n° , DECLARA, sob as penas da Lei, que 

seus sócios, não possuem em qualquer vínculo com o município DE serrania - MG. 

 

 

........................................, ... de ............... de ........ 

( L o c a l ) ( D a t a ) 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IX 

 

MINUTA PADRÃO- CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

 
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../ ................................................................. , 

QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANIA E A EMPRESA 

............................................................. 

 

 
O MUNICÍPIO DE SERRANIA/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

18.243.261/0001-06, representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Luiz Gonzaga Ribeiro NEto, 

brasileiro, casado, portador da carteira de identidade nº XXXXXXXX e inscrito no CPF/MF sob o nº XXXXXXX, 

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxx, nº xxx, 

xxxxxx, xxxxx, xxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxx, neste ato representado pelo Sr (a). xxxxxxxxxxx, xxxxxx, 

xxxx, portador (a) do RG Nº xxxxxx SSP/SP, inscrito (a) no CPF sob o nº xxxxxxxxx, tendo em vista o que consta 

no Processo nº .................................................................................. e em observância às disposições da Lei 

nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Presencial nº mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1 - O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

REALIZAÇÃO DA VII Cavalgada Rodeo Festival de Serrrania. A CONTRATADA SERÁ RESPONSÁVEL PELA 

ORGANIZAÇÃO DO EVENTO, BEM COMO A MÃO DE OBRA, TRANSPORTE FORNECIMENTO 

MONTAGEM DE TODA ESTRUTURA, ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO, BARRACAS, BANHEIROS 

QUÍMICOS, SEGURANÇA, SHOWS DE BANDA E COMPANHIA DE RODEIO E PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO, 

CONFORME DESCRIÇÃO, ESPECIFICAÇÃO E 

CONDIÇÕES PREVISTAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 

1.2 Objeto da contratação: 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDAD E DE 

MEDIDA 

QUANTI
DADE 

VALOR 

UNITÁR
I O 

VALO R 

TOTAL 

1      

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 
1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 

 

1.3.3 A Proposta do contratado; 
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1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1 - O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura deste 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2.2 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 

3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

 
5.1 - O valor do contrato é de R$ ............ (. ) 

 

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

 
6.1 - O pagamento será realizado em 50% no início do evento com apresentação de nota fiscal do serviço 

prestado e os outros 50% em até 30 dias após a realização do evento, pelo sistema de empenho, mediante a 

emissão, pela CONTRATADA, da Nota Fiscal e Fatura correspondente ao(s) serviços(s) efetivamente entregues(s), 

de acordo com a solicitação e com a necessidade da Secretaria Municipal de Cutura e Turismo, sujeito(s) a 

verificação a ser realizada pelo responsável do setor solicitante. 

 
6.2 - A depender dos artistas e solicitação de pagamento dos mesmos, os quais em sua maioria soliicta 

pagamento com prévia antecedência, onde caso isso ocorra o pagamento será feito para que não haja percas no 

Evento em questão. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

 

7.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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8.1 - São obrigações do Contratante: 

 
8.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

 

8.2.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 
8.1.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 

8.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

 

8.1.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 

à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

8.1.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

 
8.1.7 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 
8.1.8 - Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

8.1.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

8.1.10 - A Administração terá o prazo de 3 (três) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

8.1.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 5(cinco) dias; 

 
8.1.12 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

8.1.13 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 

9.1 - A entrega dos itens efetivamente contratados deverá ser efetuada em até 08 (oito) dias após a expedição 

da Autorização de Fornecimento, contando-se o prazo a partir da comunicação formal ao licitante vencedor que será 

efetuada via e-mail ou outro meio hábil, no endereço informado na Autorização. 
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9.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

9.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

9.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 

9.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

 

9.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
9.7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 
9.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

 

9.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

9.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 
9.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 

9.13 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.14 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
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segurança do contratante; 

 
9.15 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

 
9.16 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

 
9.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

10 CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

10.1.1 A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista especificamente 

no Termo de Referência. 

 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: I - 

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 

4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
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alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV - Multa: 

(1) moratória de 1.% (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 30 (tinta) dias; 

(2) moratória de .1.% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 

máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia. 

a. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) compensatória de 30.% (tinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto; 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente. 

 

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar. 

 
11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 

de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

 

11.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

11.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 

13 de abril de 2022. 

 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

 
12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

 

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 
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12.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

12.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 
12.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 
12.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 
12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 
12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.4.3 Indenizações e multas. 

 
12.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 

n.º 14.133, de 2021). 

 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas correspondentes à realização Da contratação correrão à conta da dotação orçamentária, do 

Orçamento geral da Prefeitura Municipal de Serrania, para o exercício de 2024: Funcional: 13.392.0004.2.246 – 

Apoio as Atividades Cívicas Folclóricas Culturais e Tradicionais.  Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros 

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. Ficha: 515.  Funcional: 13.392.0004.2.246 – Manutenção das Atividades 

Fundo Municipal de Proteção ao Patrimônio Cultural FUMPAC.  Elemento:3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços 

de Terceiros – Pessoa Jurídica  

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

 
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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15.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento Contratual. 

 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

 

17.1 Fica eleito o Foro da cidade de Itajubá para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Serrania, xxxxx de ............................................... de 2024. 

 
 

Luiz Gonzaga Ribeiro Neto 

 PREFEITO MUNICIPAL 

XXXXXXXX 

 

Representante da Contratada 
 

 
Testemunhas 


